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ESTADO DO CEARÁ
~ARfADA-FAZENDA

Contenci~ Allmíni$tratívo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
r:Câmara de Julgamento

Resolução N° 630 12(}{ffi
Sessão: 1503'Ordinária de 10 de agosto de 2005.
Processo de Recurso N°: 1/3529/2004
Auto de Infração NU: 21200408708
Recorrente: Célula de Jul,gamentode 18 InstânCia
Recorrido: Rodoviário Palmeiras Uda
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

EMENTA: ICMS TRANSPORTE DE
MERCADORIAS SEM DOCUMENTO FISCAL - A
empresa vendedora, sediada em outrotstado.
remetera para beneficiamento as mercadorias, tendo
as mesmas retomado beneficiadas, para a
adquirente, diretamente da empresa beneficiadora.
Autuação Improcedente, uma vez que, de acordo com
o art. 702, ~~1° e 2°, do Oec. 24.569/97, não é
proibida a entrega direta da mercadoria do
fornecedor ao industrializadof, sem antes transitar
pelo estabelecimento adquirente, não caracterizando,
portanto, a infração descrita na iniciatRecurso oficiat
conhecido e não provido. DecÍsão unãnÍme.

RELATÓRIO

Consta do Auto de JnfraçãOt lavrado contra RODOVIÁRIO PALMEIRAS
LTDA:
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Relatera: Fernanda Rocha A Nascimento

IlTransporte de mercadoria sem documento f{sca( realizado por empresas
de transporte de carga. A empresa acima citada transportava 26,84 ton De
Rolo (Ferro) Ftnaa Frio sem notaf1sca{ do prodUto, motiVo sufiCiente para
lavratura do auto".

Trrbuto: R$11.779,49 Mufta:R$ 20.787,35

o autuante indiCacomo dfspositiVos infringidos os artigos: 16, t 1>';;21,
If, De"; 25,.XlV; 140; 829 e 835 clc art. 102 do Decreto 24.569191 e sugere como
penalidade a prevista no artigo 123. lU, "a" da Lei 12.670196, alterado pela Lei
13.418103.

Tempestivamente, a autuada ingressou com impugnação alegando que
a empresa MALLORY LIDA comprou da empresa BENAFER SfA com as
devidas notas fiscais, anexas aos autos, que foram transportadas para. a
empresa MANCHESTER FERRO E AÇO LTOA. para beneficiamento. Em
seguida, após o beneficiamento, a mercadoria foi enviada para MALlORY
l TOA, ressaltando que nenhuma das operaç6esfoi reatlzada sem
documentação fiscal.

Argúi, também, a nulidade urna vez que o agente do fisco não observou
os ditames do artigo 831 do RICMS, que prescrevem o dever de retenção da
mercadoria, no prazo de 03 dias, para a regularização do documento.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento. O julgador singular, diante daanátlse das peças
processuais decide pela improcedência da ação fIScaLrecorrendo de oficio, por
ser tal decisão contrária aos interesses do Estado.

o Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado, sugere a manutenção da decisão
absolutória exarada na Instância singular.

f
ÉO RELATÓRIO.
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Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

VOTO DA RELATORA

Consta na peça inaugural do presente processo, que o autuado
transportava mercadorias sem documento fiscal.

Analisando as peças que instruem o processo, percebe'""semais uma vez
o excesso de zelo por parte do fiscal autuante, uma vez que o feito fiscal
baseou-se no fato de que a empresa cearense (Maltory) adquiriu a mercadoria
da empresa mineira (Benafer), que remeteu as mesmas diretamente para
beneficiamento para outra empresa mineira (Manchester) que, após
beneficiadas, foram remetidas para a empresa cearense (MaUory).Tal operação
foi considerada, pelo fiscal autuante, como incompleta.em razão da adquirente
não ter emitido a nota fiscal para a empresa beneficiadora.

o Artigo 702 do RICMS, que trata das operações de remessa para
beneficiamento, não exige que seja emitido a nota fiscal da adquirente para a
beneficiadora e nem desta para a vendedora em seu retomo.

Logo, não restou caracterizada a infração,.assistindo total razão à decisão
singular que pugnou pela improcedência do feitofiscaf.

Diante do exposto, voto para que se conheça o recurso oficial.,negando-
lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão absolutória exarada em1iW

Instância. de acordo com a douta PGE.

f
É O VOTO
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Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

DECiSÃO

Vistos, discutidos e exammados os presentes autos, em que é recorrente:
Célula de Julgamento de 1,ãInstância e recorrido: Rodoviário Palmeiras Ltda

RESOLVEM os membros da 13 Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTORIA proferida peJa 1'8
Instância, nos termos do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria
geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 19CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIOS,em rtaleza os l.l.. de .!Q de 2005.

Faria.s
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